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REQUERIMENTO NO

(Do Senhor Deputado Leandro Grass)
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Requer ao Instituto Brasília Ambiental -- ABRAM

informações sobre o processo de revisão da

poligonal do parque Ecológico de Águas Claras
(RA-XX).
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Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do
Distrito Federal:

Com amparo nos art. 60, XXXlll, da Lei Orgânica do Distrito Federal
combinado com o art. 15, inciso 111, art. 39, $ 2o inciso Xll e art. 40 do Regimento Interno

da Câmara Legislativa do DF, requebro a Vossa Excelência, ouvida a Mesa Diretora, que
sejam solicitadas ao Presidente do Instituto Brasília Ambiental - IBRAM - informações

sobre o processo de revisão da poligonal do parque Ecológico de Aguas Claras (RA-XX).

JUSTifiCAçÃO

A presente solicitação tem por objetivo solicitar informações sobre o

processo de revisão da poligonal do parque Ecológico de Águas Claras (RA-XX), com o
envio de cópia dos autos do processo em questão.

Com efeito, em junho de 2018, foi editado o decreto para a ampliação

do parque. Atualmente, a população daquela RA conta com trilhas para caminhadas,

quadras poliesportivas, espaços para musculação e parques infantis, e há expectativa de
aumento dos pontos de lazer, o que revela a necessidade de saber como está o processo
de implantação dessa poligonal para fins de verificação do andamento do processo de
ampliação dos equipamentos, de imperiosa importância para a comunidade local.

Diante disso, é imperiosa a solicitação das informações para subsidiar
as ações do Parlamentar no exercício do seu mandato.

Sala das sessões, em
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Ao SPL para indexações, em seguida ao Gabinete da Mesa Diretora

para as providências de que trata o Art. 40, 1 do Regimento Interno,

observado o prazo disposto no $ 2Q do mesmo artigo.
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